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Processo nO. 1/588/2013
Consélheirb Rêlàtor:Cícero Rog'êr Macedo Gonçalves

GoVERNO. DO
R'5TAD'O DO CEARÁ-

Secreta)'!a da Pazenda

CONtENCIOsO ADMINISTRATIVO TRIBUrÁRlO ..Cd"NÁT
CONSÊLHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS '-CRT '

RESÔLU<;ÃO Nór~GO~/2()16
2a CÂMARA DE JUL'GAMENTÕ
177" SESSÃOOIUHNÁRIA EM: 29/1012015
PROCESSO N°.] /588/20 13
,AUTO nElNF'RAÇÃO N° 112012147'71"'5 '~
RECORRENTE: PETROPAR EMBALAGENS S/A
RECORRIDO: CELULA DE JlJLGAMENTO DE ]a INsrtÂNCIA
AUTUANTES: 'rEREZA CRISTINA AGUIAR CIARLINI
MATRÍCULAS: 036.164 ..]~X
RELA rOR: Conselheiro Cícero Roger Mae'edo Gonçàlves

EMENTA: NOTAS FtSCAISSE.M ÚSELüFtSCAt
DE TRÂNSIl'O~ 1. Autuação. versasobte a entrega de
metcadorias pelo contribuinte ac'otnpanhadas de documentos
fiscais sem o selo fiscal de trânsito. Após análise dos dO'cumentos
fi,scais de entradas interestaduais foi cÜll[)tatàdo a falta de
aposição do Selo Fiscal de Trâlisito de mêl'cadorial16valor de R$
108.230,29 referente a di.vetsas notas fiscais re-Iaéionadas em
aÍlexO dutaóte o exercício de 2008. 2. Jülgamênt6 Singular pela
procedência. 3. Proferida decisão copdenatória, nustethtos do voto
do COíl'seJheiroRelator, do pareceI' da Assessoria Prbcessual
ttibntátia, adotado pelO réprcsentarite da PtoCi!ltadOYÍoãGeI'al do
Êstado. 4. Dispositivo inftingido o art. 153; 151 é 15-9 do I)eêteto
n° 24569/97, com penalidade adequada a ptevista nó árt. 123, 111,
"m" daI"ei n° ]2.670/96, altetada peja Lei n° 13.418/03.

RELATÓRiO

Ap'evalititial traz ó seguinte relato: "Ênttcgar, transportar, reâbet,estocH:1' ou
depósitát metcadOtia, aCOi11pailhadade dOcumento .fiscal 'sem o selo fiscal de trâl1sito. Após
análise dosdocumcnfos fiscais de entradas interestaduais f{)iconstatado a falta de aposição do
seló fiscal de trânsito de mercadorias no valor de R$ 108.230,29 ref. diversas notas fiscais
relacionadas etn anexo dutante o exercício de 2008"
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Prbc~ssô na. 1/588/2D13
GO'nselheitó RélatbF: Cícero' Róger Macedo Gonçalves

GoVERNO no
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazi<nrla

CONtÊNCIÓSOAblViiNIS'rRAtIVO tR1BUfÁ.RIO;. CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS ;.CR'r

Fazem jJroVaelÍ1 ,favor do Jisco oS seguintéS docUmetuós; )ltf'úrtnações
complémentares, nlândadosde áção fiscal,tettrlOs deÍl'lÍCiodefisc'âlização, têrfnodeconclusão
de 'fiscálização, Ar refétéflte ao enviados tetmode iníci'Ü 'e termo dê ÍIltitnação, S'PED
PISCALjaneito/ 2009 a dezêmbro de 201J, cópia das notas fiscais que não recebetám o selo
de trânsito, SPEn fiscal de 2008; relatório COMETA/enttad as 200'8 e 200'9, Pmtocolo de
,eIltrega de AílbocuttlêJltbs Fiscais e AR teferente ao envio do presente auto e anexos,

Segue adiaüteodemoI1strativodo credito ttibutário:

~$ .....108.230,29

00,00
R$ 21.6~6,06,
'R$21;646;06"hF';.

b c0'111l'fbuiI1teap'tes'ênto'UÜ'npúgnação ao autodeillfraçã'oalegando, reStiínidamente, o que se
segue:

1.~AJe-ga(ruea falta de aposição do s'elo físcalem opetaçôes' i'titetestã'duais
de 'CfJttâdahão caUsâi'am qualquer prejuízo ao Erário Ceai'eil'sc.

2 "-'= Aéomprovação das ope'rá'ções, quepodetia ser feita através dàscó)5ias
düs livros de saídas dos temetentes restou dificultada pe'la não disponibilização
dos dÓéUlii'entos;em tempo habil, por parte daqueles.

3 ~A fi:m de evitar 'o cerceamento do seu direito de defesa, requer "que o
processo seja. baixado em diligência a fim de trazet aos autos. as infofrhações
integtadas das operações interestaduais, no que se tefel'c aos Estadns em que
localizados os remetentes dasmercadotias no sentido de éO'Jl1provata realização das
operações.

4 ~ Adü2 que alnulta aplicada é Claramente despl'ôporclol1al e nada JàzoâVél,
um vetda.deito .confisco.
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A' atltuaçãn estádesptovida de suporte prob'atÓ'rio, pôis o autuante 11ãojuntou
nenhuma dasliOtas fiscais indicadas por ele relacionada-sà infl:aç.ão,sendo essa falha
tccOllhecida pela julgadora singular;
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. Pr'bCeMo riO. 1/588/2013
ConSélneiro Rélatb( CícetbRo'ge'r Macerdo GonçalveS

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Sectetafia d" j'azeilll"

CONtENcIOSO ADMINISTRATIVO tRIBUt Á~IO - CONÁt
CONSELHODÉ RECURSOS TRIBUTÁRIOS'" CRT

5 "'-'-'.-.p()t fím,soficltã qüe o pteserrte auto seja julgadQimprocedentêeratif'íCa
ope-didü de diligência pata que li fisco junte as infofmações integtadas a.üsEstados
dos estabelecimentos remetentes, de' modo a comptovar a efetivá operação
intetestadu aI.

A julg'adôra singulat fÚii.dâinel1táà decisâ()-:de l>RÜCEDÊNCIA Cü'lnbase nbs fatos narrados no
auto deinftação, bem cümo Os documentos ànexadüs ao procçsso,cópias denotas fiscais de
enttada, (fls. 48!56), relatório SPED fiscal 2008 à 2011 e relatótio COMErA ~ entradas
2008!20Ó'9, não deixam dúvidas de que o autuado cOIti"etéUinfração ao té'tehét I11etcadotins
tlcomparrha:eJasde dôcumelítos fiscais sem o selo de tt'âr1sito,' desobú'decéndndessa forma a
legislação vigente. .

Informa que Se&ttlfidoa detettninação dos artigos 157 e158 do t)ecreto 24.569/97 aaplicáçâo do
selo de tí'âllSltOéobrigatúria. Mencionando, ainda, éjue a alega.çilo do cOlitribuinte de que a falta
de aposição do selo fiscal em operações interestaduais de entradaJlão caUSatal1iqualquer prejuízo
ao Erário Ceatense não tem o poder de descaracterizar ü feito fiscal.

Entêndec-CHíio-peüaJidarlea iüsettál'lOartigo 123, in'dso In, letra ilfu'i dã Lei '12,610i<)6 ..

Segue adiarite OdertTOi1sttàtivod(}crédito ttib~tátio:

"R$ '108.230,29

00,00
R$ 21.646,06 .....
RS21.646,06<.: .

Postétiôtfttente, aautuádà Í1lterpô'sRecurso Ordinátioao Conselho de Recursos l'tibúlátiüs, 110qual
alegou que:

1.
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Prôces$O.ri°. 1/588/2013
Conselheifô Relatór: Cíceró Rb'ge-rMàc"edóGonçalves

GoVERNO DO
EsTADO DoCBARÁ

Setfl'iafit, d" Fazenda

CbN'TENCIOSÓ AbMINIStRÁ tl'Võ TRiBUr Á'R'I<5-CONAt
CONSELHODERECURSOS TRIBUtÁRIOS - CRT

2. A ilusttejulgadóra siíÍ'gulattentou supYira citada lãcu'Jládeixada!:re'lú.autuante, tetldo
sidú ftustrada essa iniciativa, visto que a dOCUíhêiltaçãolião.foi aptés'entadapelo
autlia.IHêe pela autoada;

3. O n'ão atendi1üe'fito pela autuada deve seI' ãdrüi'tido C'MÚOl'e'gítimó e aceitável,
fUndamentado 110 pYiI1cípioda não autoincriminâção, segUildo o qual ninguém é
obrigado a Seautoinctirtlinàr Oua prOduzir provasconrta sitnesíl1o;

4. Outro grave vício que pod'c ser apontado é o {àto relatado pela pt6pria jUlgadora
singular "anexados documentos que não fazeni nexo Comaafit'uaçào", o que tt()UXe
'prejuÍzo aê) exetdcio pleno de seu diteito de defesa, devefldo ser declarada de
ol1cio a nulidade;'

5. Notnütimo Ii)i inobsêrvadoo requisito deprecisao'e clátezá,que tátnl5énlptoVocá a
nulidade. .

Requer ao finaJ, reforfi:1adadecisãô' êondenató'tÍa,mediánte aextihçâo do feito fiscaI,decürrente da:
inépcia dapc'Çà inicial e.a nulidade resultante da preterição do direito de defe'sa, oriunda da falta de
ptetisãb edai'eza."

EmSfntesé,ê ó relatório.

VOTO DO RELATOR

ENfBALAGENS S/A.
'l'rata"se de recurso de ofício interposto t'>ütPE'J'RÚPAR

A ASsêssoria Proccssual Ttibutátia 1)0 Parecêt âefls. 35:8/3'61 sugetiu
a COnfirIl1açao'da decisão'profetidapela illstânciamoílOcrática p'CIaprocedêl'i'biadó feito fiscal, cuja
transcrição, e'lh síntese, faço seguir:

,.,,( .)...

Acusa a lniehtl que a eíllptesá PEtROPAREMl3ALAGENS S/Ad'êixôü de selar
as Itotas fiscais de entràda ti() valút de R$ ] 08.230,29 (centae oito mil, duzemtos.trillta reais e
vinte e nove ceíltavos) durante o êxe-rCÍcioqe 2008;

o Auttiánteinstrulu o PtOêésso ê'Óm ascópiáS d'áSllbtas fis:êaisde el1tta:dás ihterêstadllais
recebidas pêlâemptesa sen'1o Sé/o Fiscal de l'tânsi{() (11s.4815'6) e Plaítilha felaciofrafrdo tais
documentos fiscais. (fls.04) :.
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, Prb'cesso riO 1/588/2013
Consefhéiro Relâtôr: Cícero Roger MaCedó Gonçalves

GoVERNÔDO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Faze,u!a

êÔNTEN'êrô$O ADMiNISTRATIVO TRlauf Ar:ÜÓ '~'êONAT
CONSÉLtiO OERECLJRSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

o attigo ]51 do Detréto'ho 24.569/çi1estatui 'lere aplicação do Sélüde'1'tâüsifõsc-ra ohrigatoria
para todas às atividade"s CCOJí.ÔI1Tic'àSna comprovação de op'cr[lÇões de entradas e saídas de
mercadorÍas.

A Nôhi'ütdeExe'cuçãõ n° 02/1997; publicada no I)üitio Ofi'cial do l;;stádo el11 08/05/1997,
precoJ'liza tloalt. lOque as notasftsc'a.is não seladas porocasião'da'entradã ncste'Estãôo; devcnloscr
encaminh~l:das'aõ Núcloo de Ex.ecução de Administração Tributada da. circunscrição fisC'al do
dcstinatádo pàrn a.pasiçã'o dOSêloFiscal deTtânsito.

'Etrislla def't'5sa, ã Recóttentê áTega "qué aSdüá.~ notãSjls'calS:ei1'1ítida:'i pêla Rec()j;.rênte (NP'i
87882 e 9059 J) estclO Seliidas"cônfórnle jls.50 e 55, lnotii>ópelo qzwI devetn sei' excluídtiS do
ij1()ntaf1teque compõe a base decálcülo do lançtil11ento ii .

EquiVOê'úlí-'Sê'aRêtO'frente;póis o selo COnstante násnotas listais 86224 (ris.5ã) e 8'8901(£1s.55)'
é o Selo Fiscal de ALitehticidàde que não se confunde COm O SêloF'iscaJ de 'Trânsito. ,

éo'trfotlne disciplina o artigo 153 dó Decreto n° 24.569/91, o SEta FiSCAL DE
AIJTENT1CIIJADE é utilizado p'ara controle dos documentos fiscais e o SELO
FISCAl,; DÊ TRÂNSITO dcntctcadói'ia.é utilizado p[ita comprovação das operãções
Prcstaçõ'cs C'01ícethel1tes ao ICMS.

o SelO' FísC'al de Autenticidade é apOstopelüs cstabclecimentüs grátlcósquaodó da confecção dos "
docurnelitos fiscai'S.(fls. (56)

() 5élo Fisêalde TrâlisÍto é aposto pcloàgêmedoFiscoqu'ãI1'dõ dapassiígeúl daínercãdotiapelos T>ostõs
Fiscais pata êOltlptovaçãü de elittudase saídas das mercadorias t1oE:~~tado.(tIs.l57)

A ReêOrtênte alega, tarl'rbém, l/que o indeferinlento do pedido de Pe'i'iciapeld InS.tál1áa Sii1guZar
cerceOu seu dil'{!itode defésa".

'ral alegatlvanão pto'cede,póis GOITIÓasscvêrou a Jülgadota Sirlgulà't, "nãti cãbe ao Fisco bUsc"ár
provas queélidam a atusaç:ãü, pois o Código dePtocésso Civil, aplicável subsidiariamente ao
processo fisca;]; é claro qllaf1dd atribuiu üônus da prova quai1to ao, fato Íl1'lpeditivo; rnodificativo ou
extintivo ao lmpugflalitc é não af>erícia."

Eiso qLiedispõe o artigo 333 do Código Processo CiviJ:

"Art.333 -' O ôtllfs da próva.ilicufnbe:
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, , PrCiê'essoriO. 1/588/2013
Cbl1selheifoRel~tbf: éícerô Roger MaêedóGonçalves

GoVERNODÚ
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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS ~CRT

l~ a6 autoI', quanto a'Ofâto'cóh:stitútlvó dó seu tlitéltó;

11-'" ao téu,:quahto a existêncl-ade fátolmpêditivo;,
modificativo oUéxtintivo do direito'do autor".

Pottántó, caberia ao contribuinte âptéscntar provas demonstrâfido a eXistência de fato impeditivo,
modifiCativoou ê>..iintivodo direito dOáutOt.

Selldóâssiíil; eStáAssessól"Íacóadufiacom a-decisãoda Jüstâlída Sihgúlar. A

OcoÍTegue taldiscuSSàoiião é cabível úo âmbito administrativo.

A R'eCottéflté t'eqner "que a multa CtjJlicàdaseja reduzida t1 )la/orque til/r) ,,~tjPéVé 1%(Wl1 por cento)
'do valo;' dasópei'ações" .

. ;ralpIeitô J1ãoé'cnbível,poisparaaíi1fração praticada, a legislação estabeleceu penalidade especifical.m
artigo J.23, ittciso 111, alútéa "m", da Lei n° Lei 12.670/96, itlv~l'bis:.

ArL 123. As inftaçôés àlegtsfação do "ICMs
sujéhaíno irtftatoí' àsseguihte:sp'enálid'ades,
sem pi"ejuízó d()pagamentó do ifllpÓStÚ,(JtlálidÓ
for o caso:

iTf':'reiãt'lvam'enie'ã'dõ'ê~i;;ehi~çãô"e"â':~~6rJt'líiâç'ã~:"""""
m) entregar, transportar, receber, estocar ou depositar
mercadoria acompanhadadedocüi1tentó (iscal sem o
selo fiscal de trânsito: multa eguivalénte a20% (vinte p'Or
cento) do valor daópétação ..

Corno se vê, a infração está devid,m1eflté dCm0f1'strada, téfi'do a Autuante ailexado ao Auto
de Infraçãó as Hotas fiscais de enttadas Ü1térestaduais recebidas pela e1í1prc'sasem a aposição
do Selo Fiscal de Trânsito (fls.48/56), situação qlle enseja a jncidência da penalidade acima
ttanscrita,



PrOcesso nO,1/588/2013
Cón'sélhêirb REilatdt' GíceróRoger Macedo Gonçalves

. GoVERNOoo
EsTADO 1)0 CEARÁ

Secretária da Ffl:tellda

CONTENCIÔS'O ADIVIINISTRATIVO TRIBUtÁRIO -CaNAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS -GRT

Àdlcoexpüslo, opifia...sep'tHocOnhédtnenUf dúRecofs'o Otdinâdo;negãtnJo ....lhêpr'óvifÚ(Últo, a liti.l
de qUê seja cOnfirmáda adcêisão profetida trá Instância Singular que fói trela P'ROCEDENC:IA
da ação fiscal. .

C... )"

lstoposto,op'ino pelú cbí1hecirhélito d6recürso intei"pústú,pafa négar"lhé provimento, pata
que seja c'onfitrtradâ.a deCÍ'sàocolídenatória d'e PROCEDÊNCI,A do feito fiscalptofetida pela
instância ifiOil0crátiéa.

DECISÃO

'Base de (Jálculo
,Alíquota
"ICMS C tinci
..Multa C20~)
>tÕ'tAt ,.

Ê oVOTO.

R$ 108.230,29

00,00 ....
R$ 21:646,06
.'R$2H<i46,06,.H

Visto's", telatado's ,é d'ISCUfidos'()s pj"e'sente"s'" autos em ,qUê" él'êcôttente , PETROPAR
EMBALAGENS S/A e Recorrido CÊLULA DE JlJLGAMEl'tTÓ DE I" INStÂNCIA. A 2a
Câmara de Julg-a:ntentodo Conselho de Recursos Tributários resolve, pbT UilânJI:rüda'Glede vott)'s,
conhece* do Recürso Ordinário, negat-Ihe ptúvimento: para confitfltar a decisão
condenatória exárada ên'l lÓ Instância, nos tetmos do voto do C()J'rs'élheito Relatot e
de acordo-colTI o Párecer da Assessoria Processual Ttibütátia,àdMado pelo
tepres'entailte dá Pl'o'curadoria Geral do EStado. Registre-se a ausência da
represen:tàrHe legal da recotr"ente; Drâ. Dêisé Galvanl3oessio, apesár de tegularmente
intÜi1adapara sustentação oral, CO'flformesolicitadonos autos,
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Processo flo.1/588/20 13
CÕiiselh~iro ~elatof: Cícero Rager Macedo Gonçalves

GoVERL'lO DO
,EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da i'üzeiu!a

CdNTENCIOSê AoMINISi'J~AtIVó 'TRlBU1ÁRIÔ -CONAI
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS- êRT

SALA DASSESSOES DA .]" CÂ1J1ARADE JULGA,MENTO DO CÔNSELllÔJ)E RECURSOS
TRJ1JVTÁR.!OS, em Fortaleza - Cc, aos .. ) ~ . de.. . ... 0+ .., de 20] 6.

f IP

. Y>r •. ' .....
Alftedü< OÓ'e '. ' mês~leBrito
PRESIDEN .. DA la CAMARA

Cícero. RogêffV1aêed() (;Ül1çalVê's
CONSELHEIRO

~

'P~"':.n.~ ..JQ " ~
cp~il&4!inhdá Costa Leitão
1 t:ONSELHEIRO .
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